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b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições e que se refere a alínea e
da cláusula III trem como a impor-
tant:ia de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprego da estação para ou-
tros fins que não (Á determinados
no concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a matéria.

Paráerafo primeiro — Poderá a
coe 'esSãO ser declemada caduca, a
juízo do Governo Federal, sem direi-
to a qualquer indenização:

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verifcar a incapacidade da con-
ceesionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrçe maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal;

b) se a cor eessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parágrafo segundo — A concessão
será considerada perempta se o GO-
várno Federal ter-) julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1955.

Octavio Marcondes Ferraz.
et° 29.983 — 28-11-55 — Cr$ 816,00)

DECRETO N.° 38.245 — DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1955

Outorga concessão à Difusora Ouro
Verde Ltda. para instalar urna es-
tação radiodifusora de ondas mé-
dias.

O Presidente da Câmara dos Depu-
tados, no exercício do cargo de Pre-
eidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87,
n.° I, da Constituição, atendendo ao
que requereu a Difusora Ouro Verde
Limitada e tendo em vista o dis-
posto no art. 5a, na XII, da mesma
Constituição,

DECRETA:
Art. I.° Fica outorgada concessão

à Difusora Ouro Verde Ltda., nos
térmos do art. 11, do Decreto na-
/Itero 24.655, de 11 de julho de 1934,
e nrt. 16, do Decreto n.° 21.111, de
1.° de março de 1932, para estabe-
lecer na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, sem direito de exclusi-
vidade, uma estação radiodifusora
de ondas médias, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusãoe

Parágrafo único. O contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
às cláusulas que com este baixam.
rubricadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras Pú-
blicas, e deverá ser assinado dentro
de fio (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser con-
siderada nula a concessão.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro
de 1955; 1340 da Independência e
67.° da República,

CARLOS COIMBRA DA Luz.
Ociávio Marcondes Ferraz.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 38.245, DESTA DATA

Fica assegurado à Difusora Ouro
Verde Ltda, o direito de estabele-
cer, sem exclusividade, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, uma es-
tação radiodifusora de ondas mé-
dias, com a potência de 1.000 watts
durante o dia e a de 500 watts à
noite, operando com transmissores
distintos, destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão, com finalidade
e orientação intelectual e instrutiva

e com subordinação a tôdas as obri-
gações e exigências instituídas neste
ato de concessão.

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
prejuízo da faculdade que assegura
a legislação vigente, ao Governo Fe-
deral de, em qualquer tempo, desa-
propriar, no interesse geral, o ser-
viço outorgado.

Parágrafo único. O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal
de Contas, não se responsabilizando
o Governo Federal por indenização
alguma se por aquele Instituto lhe
fôr denegado registro.

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclu-

sivamente de brasileiros natos;
h) admitir, exclusivamente, opera-

dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamen-
te, nos outros serviços técnicos e ad-
ministrativos, dois terços, no mínimo,
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indi-
retamente, a concessão;

d) suspender, por tempo que for
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regu-
lamento dos serviços de radiocomu-
nicação (Decreto n.° 21.111, de 1.° de
março de 1932), ou no que vier a
reger a matéria, e obedecer à pri-
meira requisição da autoridade com-
petente, e, havendo urgência, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
intimação sem que, por isso, assista
à Sociedade direito a qualquer in-
denização;

e) submeter-se ao regime de fisca-
lização que fôr instatuido pelo Go-
verno Federal, bem como a pregar
adiantadamente, a quota mensal
para as despesas de fiscalização e ae
quaisquer contribuições que venham a
ser estabelecidas em lei ou regula-
mento sabre a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele-
mentos que éste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po, tôdas as informações que per-
mitam ao Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada
a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o vis-
to do órgão fisealizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico
bem corno receber e transmitir, gra-
tuitamente, nos dias e horas deter-
minados, o programa panamericano
e todos os programas da rede na-
cional;

j( irradiar, com a indispensevel
prioridade, na conformdade de ins-
truções aprovadas pelo Ministro de
Viação e Obras Públicas os avisos de
emergência expedidos, no interesse da
segurança pública, pela autoridade
(policial local, e cuja retransmissão
seja urgente e necessária à ação das
autoridades, avisos êsses destinados.
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbações
de ordem pública, a irradiar notícias
sabre furtos de automóveis, incêndios
ou inundações, hem como a divulgar
instruções eóbee alterações ele emer-
eem e la no tráfego de veicules, deter-
minadas por acontecimentos impre-
vistos;
li submeter, no prazo de três (3)

meses, a contar da data do registro
do con!raln pelo Tribunal de Contas,
e e nroved'i d do Governo Federal.
local escolhido para a montagem da
estação;

m) submeter no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos
e tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

n) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
ferça maior, devidamente comprova-
do e reconhecido pelo Governo Fe-
deral;

O) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sóbre todo o acervo
da Sociedade, para garantia da li-
quidação de qualquer débito para
com ela;

p) submeter-se à ressalva de que
a frequência distribuida à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabele-
cidas no regulamento dos serviços de
radiocomunicação (Decreto número
21.111) ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre sôbre essa frequência o di-
reito de posse da União;

q) submeter-se aos preceitos Insti-
tuidos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em leis, re-
gulamentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão.

IV
A concessionária não poderá alte-

rar, em qualquer tempo, seus esta-
tutos, nem fazer transferência de'
ações, sem que tenha havido prévia
autorização do Governo Federal, as-
sim como se obriga a manter sua
estação em perfeito funcionamento
com a eficiência necessária e de
acórdo com as prescrições técnicas
que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

V

No regime de fiscalização que fõr
instituido, fim] assegurado ao Gover-
no Federal, quando julgar convenien-
te, o direito de examinar, corno
melhor lhe aprouver. os livros, escri-
turação e tudo que se tornar neces-
sário a essa fiscalização.

VI•	 •
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal
poderá. pele órgão fiscalizador, im-
por à Concessionária multa de 	
CrS 100.00 (cem cruzeiros) a 	
Cr$ • .000,00 (cinco mil cruzeiros),
conforme a gravidade da infração.

Parágrafo único — A importância
de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Denartemento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do praao
anprorrogável de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação feita
diree mente à concessionária ou da
puelicação do ata no Diário Oficial.

.VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da legis-
lação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública e
quisições militares.

VIII
A concessão será considerada ea-

duca, para todos os efeitos, sem datei-
to a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada inobservancir das disposições
contidas nas elineas a. b, c, d, e, 1,
en, e n da cláusula III;

b) se, não por paga, dentro do
pium estabelecido a importem:te de
qualquer multa imposta nos termos
da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprego da estação para ou-
tras fine que não os determinados
na concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a- matéria.

Parágrafo primeiro — Poderá a
concessão ser declarada caduca, a
juizo do Governo Federal, sem direi-
to a qualquer indenização;

a) se de: ;is ra es'abeiecido, fôr o
serviço iaterrompido por mais de
trinta (30) aias consecutivos. (n se
se verificar a incapacidade da em-
cessionária para executar o eerviço,
salvo /lectivo de fórça maior, devale-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal:

/a se a concessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parázrafo secundo — A cOnc..,,r.slo
será considerada petemp ta se o Clo-
vêm° Federal não litigar convereente
ren ever-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 10 de novembro
de 1955. — Octavio Mareciides Ferras

(Ne) 30.013 — 28-11-55 	 CrS 867,00)

DECRETO N." 38.264 — DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1955

Revoga o Decreto n.° 33.171, de 26
de junho de 1953.

O Vice-Presidente do S enado Fe-
deral, no exercício do cargo de Presi-
dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art 87 nú-
mero I, da Constitu!ção Federal, e
atendendo ao que solicitou o Geeer-
nador do Estado da Paraiba, decreta:

Art, 1.° Fica revogado o Deereto
n." 33 171, de 26 de junho de 1153,
que outorgou concessão ao Governo
ao Estado da Paraíba nare esta bele-
eer uma estação radiodifusora, de on-
das curtas. sob a denominação dereádio rabejara na cidade de Joie°
Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2." Êste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Ri" de Janeiro. 30 ele novembro e
1955: 134 e da Independência e 67.0
da República.

NEnEu RAMOS.

Lucas Lopes.
(N.' 30.267 — 1-12-55 — Cr$ 102,f10)

DECRETO N.0 38.265 — DE 3(1 DE
NOVEMBRO DE 1955

Outorga concessão ao Govérno doEstado da Paraiba para instalar
unia estação ra d i odifusora de fre-
qvéncia tropical na cidade de Jeito
Pessoa,

re-

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercido do cargo de Pre-
sidente da Repúbli('a, usando da atri-
buição que lhe contem o art. 47,
n." -11, da Constituição, atendendo ao
que solicitou o Governador do Esta-
do da Paraíba e tendo em vista o
disposto no art. 5.°, XI', da mes-
ma Constituição,

DECRETA:
Art. 1.0 Fica outorgada concessão

ao Governo do Estado da Paraíba,
nos termos do art. 11, do Decreto
n.0 24.655, de 11 de julho de 1934,
e art. 16, do Decreto n.0 21.111, de
1. 0 de março de 1932, para estabe-
lecer, a titulo precário, na cidade
de João Pessoa, Estado da Parailea,
unia estação radiofusora de frequen-
cia tropical, sob a denominaçào de
Rádio Tabaiara, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. o contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
ás cláusulas que com éste baixam,
rubricadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras Pú-
blicas, e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser fane- -
siderada nula a concessão.
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b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições e que se refere a alínea e
da cláusula III trem como a impor-
tant:ia de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprego da estação para ou-
tros fins que não (Á determinados
no concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a matéria.

Paráerafo primeiro — Poderá a
coe 'esSãO ser declemada caduca, a
juízo do Governo Federal, sem direi-
to a qualquer indenização:

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verifcar a incapacidade da con-
ceesionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrçe maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal;

b) se a cor eessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parágrafo segundo — A concessão
será considerada perempta se o GO-
várno Federal ter-) julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1955.

Octavio Marcondes Ferraz.
et° 29.983 — 28-11-55 — Cr$ 816,00)

DECRETO N.° 38.245 — DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1955

Outorga concessão à Difusora Ouro
Verde Ltda. para instalar urna es-
tação radiodifusora de ondas mé-
dias.

O Presidente da Câmara dos Depu-
tados, no exercício do cargo de Pre-
eidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87,
n.° I, da Constituição, atendendo ao
que requereu a Difusora Ouro Verde
Limitada e tendo em vista o dis-
posto no art. 5a, na XII, da mesma
Constituição,

DECRETA:
Art. I.° Fica outorgada concessão

à Difusora Ouro Verde Ltda., nos
térmos do art. 11, do Decreto na-
/Itero 24.655, de 11 de julho de 1934,
e nrt. 16, do Decreto n.° 21.111, de
1.° de março de 1932, para estabe-
lecer na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, sem direito de exclusi-
vidade, uma estação radiodifusora
de ondas médias, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusãoe

Parágrafo único. O contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
às cláusulas que com este baixam.
rubricadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras Pú-
blicas, e deverá ser assinado dentro
de fio (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser con-
siderada nula a concessão.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro
de 1955; 1340 da Independência e
67.° da República,

CARLOS COIMBRA DA Luz.
Ociávio Marcondes Ferraz.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 38.245, DESTA DATA

Fica assegurado à Difusora Ouro
Verde Ltda, o direito de estabele-
cer, sem exclusividade, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, uma es-
tação radiodifusora de ondas mé-
dias, com a potência de 1.000 watts
durante o dia e a de 500 watts à
noite, operando com transmissores
distintos, destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão, com finalidade
e orientação intelectual e instrutiva

e com subordinação a tôdas as obri-
gações e exigências instituídas neste
ato de concessão.

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
prejuízo da faculdade que assegura
a legislação vigente, ao Governo Fe-
deral de, em qualquer tempo, desa-
propriar, no interesse geral, o ser-
viço outorgado.

Parágrafo único. O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal
de Contas, não se responsabilizando
o Governo Federal por indenização
alguma se por aquele Instituto lhe
fôr denegado registro.

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclu-

sivamente de brasileiros natos;
h) admitir, exclusivamente, opera-

dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamen-
te, nos outros serviços técnicos e ad-
ministrativos, dois terços, no mínimo,
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indi-
retamente, a concessão;

d) suspender, por tempo que for
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regu-
lamento dos serviços de radiocomu-
nicação (Decreto n.° 21.111, de 1.° de
março de 1932), ou no que vier a
reger a matéria, e obedecer à pri-
meira requisição da autoridade com-
petente, e, havendo urgência, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
intimação sem que, por isso, assista
à Sociedade direito a qualquer in-
denização;

e) submeter-se ao regime de fisca-
lização que fôr instatuido pelo Go-
verno Federal, bem como a pregar
adiantadamente, a quota mensal
para as despesas de fiscalização e ae
quaisquer contribuições que venham a
ser estabelecidas em lei ou regula-
mento sabre a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele-
mentos que éste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po, tôdas as informações que per-
mitam ao Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada
a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o vis-
to do órgão fisealizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico
bem corno receber e transmitir, gra-
tuitamente, nos dias e horas deter-
minados, o programa panamericano
e todos os programas da rede na-
cional;

j( irradiar, com a indispensevel
prioridade, na conformdade de ins-
truções aprovadas pelo Ministro de
Viação e Obras Públicas os avisos de
emergência expedidos, no interesse da
segurança pública, pela autoridade
(policial local, e cuja retransmissão
seja urgente e necessária à ação das
autoridades, avisos êsses destinados.
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbações
de ordem pública, a irradiar notícias
sabre furtos de automóveis, incêndios
ou inundações, hem como a divulgar
instruções eóbee alterações ele emer-
eem e la no tráfego de veicules, deter-
minadas por acontecimentos impre-
vistos;
li submeter, no prazo de três (3)

meses, a contar da data do registro
do con!raln pelo Tribunal de Contas,
e e nroved'i d do Governo Federal.
local escolhido para a montagem da
estação;

m) submeter no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos
e tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

n) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
ferça maior, devidamente comprova-
do e reconhecido pelo Governo Fe-
deral;

O) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sóbre todo o acervo
da Sociedade, para garantia da li-
quidação de qualquer débito para
com ela;

p) submeter-se à ressalva de que
a frequência distribuida à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabele-
cidas no regulamento dos serviços de
radiocomunicação (Decreto número
21.111) ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre sôbre essa frequência o di-
reito de posse da União;

q) submeter-se aos preceitos Insti-
tuidos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em leis, re-
gulamentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão.

IV
A concessionária não poderá alte-

rar, em qualquer tempo, seus esta-
tutos, nem fazer transferência de'
ações, sem que tenha havido prévia
autorização do Governo Federal, as-
sim como se obriga a manter sua
estação em perfeito funcionamento
com a eficiência necessária e de
acórdo com as prescrições técnicas
que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

V

No regime de fiscalização que fõr
instituido, fim] assegurado ao Gover-
no Federal, quando julgar convenien-
te, o direito de examinar, corno
melhor lhe aprouver. os livros, escri-
turação e tudo que se tornar neces-
sário a essa fiscalização.

VI•	 •
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal
poderá. pele órgão fiscalizador, im-
por à Concessionária multa de 	
CrS 100.00 (cem cruzeiros) a 	
Cr$ • .000,00 (cinco mil cruzeiros),
conforme a gravidade da infração.

Parágrafo único — A importância
de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Denartemento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do praao
anprorrogável de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação feita
diree mente à concessionária ou da
puelicação do ata no Diário Oficial.

.VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da legis-
lação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública e
quisições militares.

VIII
A concessão será considerada ea-

duca, para todos os efeitos, sem datei-
to a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada inobservancir das disposições
contidas nas elineas a. b, c, d, e, 1,
en, e n da cláusula III;

b) se, não por paga, dentro do
pium estabelecido a importem:te de
qualquer multa imposta nos termos
da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprego da estação para ou-
tras fine que não os determinados
na concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a- matéria.

Parágrafo primeiro — Poderá a
concessão ser declarada caduca, a
juizo do Governo Federal, sem direi-
to a qualquer indenização;

a) se de: ;is ra es'abeiecido, fôr o
serviço iaterrompido por mais de
trinta (30) aias consecutivos. (n se
se verificar a incapacidade da em-
cessionária para executar o eerviço,
salvo /lectivo de fórça maior, devale-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal:

/a se a concessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parázrafo secundo — A cOnc..,,r.slo
será considerada petemp ta se o Clo-
vêm° Federal não litigar convereente
ren ever-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 10 de novembro
de 1955. — Octavio Mareciides Ferras

(Ne) 30.013 — 28-11-55 	 CrS 867,00)

DECRETO N." 38.264 — DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1955

Revoga o Decreto n.° 33.171, de 26
de junho de 1953.

O Vice-Presidente do S enado Fe-
deral, no exercício do cargo de Presi-
dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art 87 nú-
mero I, da Constitu!ção Federal, e
atendendo ao que solicitou o Geeer-
nador do Estado da Paraiba, decreta:

Art, 1.° Fica revogado o Deereto
n." 33 171, de 26 de junho de 1153,
que outorgou concessão ao Governo
ao Estado da Paraíba nare esta bele-
eer uma estação radiodifusora, de on-
das curtas. sob a denominação dereádio rabejara na cidade de Joie°
Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2." Êste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Ri" de Janeiro. 30 ele novembro e
1955: 134 e da Independência e 67.0
da República.

NEnEu RAMOS.

Lucas Lopes.
(N.' 30.267 — 1-12-55 — Cr$ 102,f10)

DECRETO N.0 38.265 — DE 3(1 DE
NOVEMBRO DE 1955

Outorga concessão ao Govérno doEstado da Paraiba para instalar
unia estação ra d i odifusora de fre-
qvéncia tropical na cidade de Jeito
Pessoa,

re-

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercido do cargo de Pre-
sidente da Repúbli('a, usando da atri-
buição que lhe contem o art. 47,
n." -11, da Constituição, atendendo ao
que solicitou o Governador do Esta-
do da Paraíba e tendo em vista o
disposto no art. 5.°, XI', da mes-
ma Constituição,

DECRETA:
Art. 1.0 Fica outorgada concessão

ao Governo do Estado da Paraíba,
nos termos do art. 11, do Decreto
n.0 24.655, de 11 de julho de 1934,
e art. 16, do Decreto n.0 21.111, de
1. 0 de março de 1932, para estabe-
lecer, a titulo precário, na cidade
de João Pessoa, Estado da Parailea,
unia estação radiofusora de frequen-
cia tropical, sob a denominaçào de
Rádio Tabaiara, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. o contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
ás cláusulas que com éste baixam,
rubricadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras Pú-
blicas, e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser fane- -
siderada nula a concessão.
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b) se não forem pagas, dentro dos
prazos estabelecidos, a quota e con-
tribuições e que se refere a alínea e
da cláusula III trem como a impor-
tant:ia de qualquer multa imposta
nos termos da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprego da estação para ou-
tros fins que não (Á determinados
no concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a matéria.

Paráerafo primeiro — Poderá a
coe 'esSãO ser declemada caduca, a
juízo do Governo Federal, sem direi-
to a qualquer indenização:

a) se depois de estabelecido, fôr o
serviço interrompido por mais de
trinta (30) dias consecutivos, ou se
se verifcar a incapacidade da con-
ceesionária para executar o serviço,
salvo motivo de fôrçe maior, devida-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal;

b) se a cor eessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parágrafo segundo — A concessão
será considerada perempta se o GO-
várno Federal ter-) julgar conveniente
renovar-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 12 de outubro de
1955.

Octavio Marcondes Ferraz.
et° 29.983 — 28-11-55 — Cr$ 816,00)

DECRETO N.° 38.245 — DE 10 DE

NOVEMBRO DE 1955

Outorga concessão à Difusora Ouro
Verde Ltda. para instalar urna es-
tação radiodifusora de ondas mé-
dias.

O Presidente da Câmara dos Depu-
tados, no exercício do cargo de Pre-
eidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 87,
n.° I, da Constituição, atendendo ao
que requereu a Difusora Ouro Verde
Limitada e tendo em vista o dis-
posto no art. 5a, na XII, da mesma
Constituição,

DECRETA:
Art. I.° Fica outorgada concessão

à Difusora Ouro Verde Ltda., nos
térmos do art. 11, do Decreto na-
/Itero 24.655, de 11 de julho de 1934,
e nrt. 16, do Decreto n.° 21.111, de
1.° de março de 1932, para estabe-
lecer na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, sem direito de exclusi-
vidade, uma estação radiodifusora
de ondas médias, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusãoe

Parágrafo único. O contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
às cláusulas que com este baixam.
rubricadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras Pú-
blicas, e deverá ser assinado dentro
de fio (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser con-
siderada nula a concessão.

Art. 2.° Revogam-se as disposições
em contrário.

Rio de Janeiro, 10 de novembro
de 1955; 1340 da Independência e
67.° da República,

CARLOS COIMBRA DA Luz.
Ociávio Marcondes Ferraz.

CLAUSULAS A QUE SE REFERE O
DECRETO N.° 38.245, DESTA DATA

Fica assegurado à Difusora Ouro
Verde Ltda, o direito de estabele-
cer, sem exclusividade, na cidade de
Curitiba, Estado do Paraná, uma es-
tação radiodifusora de ondas mé-
dias, com a potência de 1.000 watts
durante o dia e a de 500 watts à
noite, operando com transmissores
distintos, destinada a executar o ser-
viço de radiodifusão, com finalidade
e orientação intelectual e instrutiva

e com subordinação a tôdas as obri-
gações e exigências instituídas neste
ato de concessão.

A presente concessão é outorgada
pelo prazo de 10 (dez) anos, sem
prejuízo da faculdade que assegura
a legislação vigente, ao Governo Fe-
deral de, em qualquer tempo, desa-
propriar, no interesse geral, o ser-
viço outorgado.

Parágrafo único. O presente con-
trato entrará em vigor a partir da
data de seu registro pelo Tribunal
de Contas, não se responsabilizando
o Governo Federal por indenização
alguma se por aquele Instituto lhe
fôr denegado registro.

A concessionária é obrigada a:
a) constituir sua diretoria exclu-

sivamente de brasileiros natos;
h) admitir, exclusivamente, opera-

dores e locutores brasileiros natos e
bem assim a empregar, efetivamen-
te, nos outros serviços técnicos e ad-
ministrativos, dois terços, no mínimo,
de pessoal brasileiro;

c) não transferir, direta ou indi-
retamente, a concessão;

d) suspender, por tempo que for
determinado, o serviço, todo ou em
parte, nos casos previstos no regu-
lamento dos serviços de radiocomu-
nicação (Decreto n.° 21.111, de 1.° de
março de 1932), ou no que vier a
reger a matéria, e obedecer à pri-
meira requisição da autoridade com-
petente, e, havendo urgência, fazer
cessar o serviço em ato sucessivo à
intimação sem que, por isso, assista
à Sociedade direito a qualquer in-
denização;

e) submeter-se ao regime de fisca-
lização que fôr instatuido pelo Go-
verno Federal, bem como a pregar
adiantadamente, a quota mensal
para as despesas de fiscalização e ae
quaisquer contribuições que venham a
ser estabelecidas em lei ou regula-
mento sabre a matéria;

f) fornecer ao Departamento dos
Correios e Telégrafos todos os ele-
mentos que éste venha a exigir para
os efeitos de fiscalização e, bem
assim, prestar-lhe, em qualquer tem-
po, tôdas as informações que per-
mitam ao Governo Federal apreciar
o modo como está sendo executada
a concessão;

g) manter sempre em ordem e em
dia o registro de todos os programas
e irradiações lidas ao microfone, de-
vidamente autenticadas e com o vis-
to do órgão fisealizador;

h) obedecer às posturas municipais
aplicáveis ao serviço de concessão;

i) irradiar, diariamente, os boletins
ou avisos do serviço meteorológico
bem corno receber e transmitir, gra-
tuitamente, nos dias e horas deter-
minados, o programa panamericano
e todos os programas da rede na-
cional;

j( irradiar, com a indispensevel
prioridade, na conformdade de ins-
truções aprovadas pelo Ministro de
Viação e Obras Públicas os avisos de
emergência expedidos, no interesse da
segurança pública, pela autoridade
(policial local, e cuja retransmissão
seja urgente e necessária à ação das
autoridades, avisos êsses destinados.
entre outros fins, a transmitir reco-
mendações em casos de perturbações
de ordem pública, a irradiar notícias
sabre furtos de automóveis, incêndios
ou inundações, hem como a divulgar
instruções eóbee alterações ele emer-
eem e la no tráfego de veicules, deter-
minadas por acontecimentos impre-
vistos;
li submeter, no prazo de três (3)

meses, a contar da data do registro
do con!raln pelo Tribunal de Contas,
e e nroved'i d do Governo Federal.
local escolhido para a montagem da
estação;

m) submeter no prazo de seis (6)
meses, a contar da data da aprova-
ção do local, à aprovação do Gover-
no Federal, as plantas, orçamentos
e tôdas as especificações técnicas das
instalações, inclusive a relação mi-
nuciosa do material a empregar;

n) inaugurar, no prazo de dois (2)
anos, a contar da data da aprovação
de que trata a alínea anterior, o
serviço definitivo, salvo motivo de
ferça maior, devidamente comprova-
do e reconhecido pelo Governo Fe-
deral;

O) submeter-se à ressalva do di-
reito da União sóbre todo o acervo
da Sociedade, para garantia da li-
quidação de qualquer débito para
com ela;

p) submeter-se à ressalva de que
a frequência distribuida à sociedade
não constitui direito de propriedade
e ficará sujeita às regras estabele-
cidas no regulamento dos serviços de
radiocomunicação (Decreto número
21.111) ou em outro que vier a ser
baixado sôbre o assunto, incidindo
sempre sôbre essa frequência o di-
reito de posse da União;

q) submeter-se aos preceitos Insti-
tuidos nas convenções e regulamen-
tos internacionais, bem como a tôdas
as disposições contidas em leis, re-
gulamentos e instruções que existam
ou venham a existir, referentes ou
aplicáveis ao serviço de concessão.

IV
A concessionária não poderá alte-

rar, em qualquer tempo, seus esta-
tutos, nem fazer transferência de'
ações, sem que tenha havido prévia
autorização do Governo Federal, as-
sim como se obriga a manter sua
estação em perfeito funcionamento
com a eficiência necessária e de
acórdo com as prescrições técnicas
que estiverem em vigor ou vierem a
vigorar.

V

No regime de fiscalização que fõr
instituido, fim] assegurado ao Gover-
no Federal, quando julgar convenien-
te, o direito de examinar, corno
melhor lhe aprouver. os livros, escri-
turação e tudo que se tornar neces-
sário a essa fiscalização.

VI•	 •
Pela inobservância de qualquer das

presentes cláusulas, em que não es-
teja prevista a imediata caducidade
da concessão, o Governo Federal
poderá. pele órgão fiscalizador, im-
por à Concessionária multa de 	
CrS 100.00 (cem cruzeiros) a 	
Cr$ • .000,00 (cinco mil cruzeiros),
conforme a gravidade da infração.

Parágrafo único — A importância
de qualquer multa será recolhida à
Tesouraria do Denartemento dos Cor-
reios e Telégrafos, dentro do praao
anprorrogável de trinta (30) dias, a
contar da data da notificação feita
diree mente à concessionária ou da
puelicação do ata no Diário Oficial.

.VII
Em qualquer tempo, são aplicáveis

à concessionária os preceitos da legis-
lação sôbre desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública e
quisições militares.

VIII
A concessão será considerada ea-

duca, para todos os efeitos, sem datei-
to a qualquer indenização:

a) se, em todo o tempo, fôr verifi-
cada inobservancir das disposições
contidas nas elineas a. b, c, d, e, 1,
en, e n da cláusula III;

b) se, não por paga, dentro do
pium estabelecido a importem:te de
qualquer multa imposta nos termos
da cláusula VI;

c) se, em qualquer tempo, se veri-
ficar o emprego da estação para ou-
tras fine que não os determinados
na concessão e admitidos pela legisla-
ção que reger a- matéria.

Parágrafo primeiro — Poderá a
concessão ser declarada caduca, a
juizo do Governo Federal, sem direi-
to a qualquer indenização;

a) se de: ;is ra es'abeiecido, fôr o
serviço iaterrompido por mais de
trinta (30) aias consecutivos. (n se
se verificar a incapacidade da em-
cessionária para executar o eerviço,
salvo /lectivo de fórça maior, devale-
mente provado e reconhecido pelo
Governo Federal:

/a se a concessionária incidir rei-
teradamente em infrações passíveis
de multa.

Parázrafo secundo — A cOnc..,,r.slo
será considerada petemp ta se o Clo-
vêm° Federal não litigar convereente
ren ever-lhe o prazo.

Rio de Janeiro, 10 de novembro
de 1955. — Octavio Mareciides Ferras

(Ne) 30.013 — 28-11-55 	 CrS 867,00)

DECRETO N." 38.264 — DE 30 DE
NOVEMBRO DE 1955

Revoga o Decreto n.° 33.171, de 26
de junho de 1953.

O Vice-Presidente do S enado Fe-
deral, no exercício do cargo de Presi-
dente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o art 87 nú-
mero I, da Constitu!ção Federal, e
atendendo ao que solicitou o Geeer-
nador do Estado da Paraiba, decreta:

Art, 1.° Fica revogado o Deereto
n." 33 171, de 26 de junho de 1153,
que outorgou concessão ao Governo
ao Estado da Paraíba nare esta bele-
eer uma estação radiodifusora, de on-
das curtas. sob a denominação dereádio rabejara na cidade de Joie°
Pessoa, Estado da Paraíba.

Art. 2." Êste decreto entrará em
vigor na data de sua publicação.

Ri" de Janeiro. 30 ele novembro e
1955: 134 e da Independência e 67.0
da República.

NEnEu RAMOS.

Lucas Lopes.
(N.' 30.267 — 1-12-55 — Cr$ 102,f10)

DECRETO N.0 38.265 — DE 3(1 DE
NOVEMBRO DE 1955

Outorga concessão ao Govérno doEstado da Paraiba para instalar
unia estação ra d i odifusora de fre-
qvéncia tropical na cidade de Jeito
Pessoa,

re-

O Vice-Presidente do Senado Fe-
deral, no exercido do cargo de Pre-
sidente da Repúbli('a, usando da atri-
buição que lhe contem o art. 47,
n." -11, da Constituição, atendendo ao
que solicitou o Governador do Esta-
do da Paraíba e tendo em vista o
disposto no art. 5.°, XI', da mes-
ma Constituição,

DECRETA:
Art. 1.0 Fica outorgada concessão

ao Governo do Estado da Paraíba,
nos termos do art. 11, do Decreto
n.0 24.655, de 11 de julho de 1934,
e art. 16, do Decreto n.0 21.111, de
1. 0 de março de 1932, para estabe-
lecer, a titulo precário, na cidade
de João Pessoa, Estado da Parailea,
unia estação radiofusora de frequen-
cia tropical, sob a denominaçào de
Rádio Tabaiara, destinada a exe-
cutar o serviço de radiodifusão.

Parágrafo único. o contrato de-
corrente desta concessão obedecerá
ás cláusulas que com éste baixam,
rubricadas pelo Ministro de Estado
dos Negócios da Viação e Obras Pú-
blicas, e deverá ser assinado dentro
de 60 (sessenta) dias, a contar da
data da publicação deste decreto no
Diário Oficial, sob pena de ser fane- -
siderada nula a concessão.
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